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A finalidade desta rotina é padronizar, para todos os órgãos, a maneira de implantar os
Atos de Investiduras, no ERGON, e facilitar a localização do mesmo.

01 – O campo pagina sempre tem que ser em sequencia.
( Ex: 1, 2, 3, 4 e etc... ) .

02 – Data em que o lançamento está sendo realizado.

03 – O assunto deverá ser sempre, INVESTIDURA.

04 – No texto deverá ser escrito sempre, VER PUBLICAÇÃO. (em letra maiúscula)

05 – Clique em PUBLICAÇÕES.
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01 – Digitar o Nº da portaria.

02 – Digitar a data da portaria.

03 – Digitar sempre a palavra PORTARIA.

04 – Digitar a data da publicação no D. O. Rio.

05 – O veículo de comunicação.

06 – Clicar no menu de opções e selecionar a autoridade responsável pela decisão exarada.

07 – Clicar no menu e escolher, sempre, ATO DE INVESTIDURA ENCAMINHADO AO DPE OU AO
SERVIDOR, conforme o motivo.

08 – Preencher na observação o processo, e a data em que o servidor retirou o ato, sempre,
(em letras maiúsculas), Após clicar em F10 para salvar.
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